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oRDEM DE SERVIÇO N. 06512024

Contrato N.e: O5612024PSOBRAL Cód. da Obra: 05612024PSOBRAL01

Contrato Cliente: 5O|ãO2A-SEINFRA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - SEINFRA

Contratada: NOVO CAMINHO CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 32.641.253/0001-30
Endereço: RUA PADRE AURELIANO, 910 - BAIRRO NOVA ALDEOTA, IPU/CE

Autorizamos a empresa NOVO CAMINHO CONSTRUTORA LTDA, a iniciar a obra/serviço de
CoNSTRUÇÃO, DE PRAÇA ErM FRENTE AO CEt DOMTNGOS OLÍt\4PlO, NO BAIRRO VILA
UNIÃO, TMUNICíP|O DE SOBRAUCE, conforme projeto básico e especificações técnicas.

'Prazode execução: 120 (cento e vinte) dias corridos, conforme cláusula contratual.

Valor globai da Obra: R$ 335.709,91 (trezentos etrinta e cinco mil e setecentos e novereais
e noventa e um centavos).

Sobral,dS oe |qo»tlc de 2024
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sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0168/2024 da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Heryca Laiz Linhares Balica - 
Coordenadora da Atenção Especializada à Saúde (respondendo) ato n° 
407/2024-GABPREF, D.O.M n° 1802. II - FISCAL: Sra. Larisse Araújo de 
Sousa, Coordenadora da Atenção Primária à Saúde. Art. 2º. Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 27 de agosto de 2024. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -  Depois de constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
ADJUDICA e HOMOLOGA o processo do CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº CP24026-SEINFRA: Contratação de empresa 
especializada para execução da reforma da praça Gerardo Rodrigues Saraiva, 
no bairro Padre Palhano, município de Sobral/Ce, por menor preço por item 
constantes nos orçamentos cotados por meio da tabela de serviços e insumos 
da Tabela SEINFRA nº 28.1 - Desonerada, e subsidiariamente, a tabela de 
custos da SINAPI/CE (Tabela Nº 04/2024 - Com Desoneração), nas 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. HOMOLOGAÇÃO em 
29/08/2024.  David Machado Bastos - Secretário da Infraestrutura. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 50/2024-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA EM FRENTE AO CEI 
DOMINGOS OLÍMPIO, NO BAIRRO VILA UNIÃO, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 50/2024-SEINFRA. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos, conforme cláusula 
cont ra tua l .  EMPRESA EXECUTORA: NOVO CAMINHO 
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Nº 32.641.253/0001-30. VALOR DA 
OBRA/SERVIÇO: R$ 335.709,91 (trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e 
nove reais e noventa e um centavos). Autorizamos a empresa NOVO 
CAMINHO CONSTRUTORA LTDA a iniciar os serviços/obra de 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA EM FRENTE AO CEI 
DOMINGOS OLÍMPIO, NO BAIRRO VILA UNIÃO, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, no valor de R$ 335.709,91 (trezentos e trinta e cinco mil, 
setecentos e nove reais e noventa e um centavos). Sobral/CE, 29 de agosto de 
2024. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 51/2024-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA JACINTO FERREIRA DA 
PONTE, NA LOCALIDADE DE IPUEIRINHA, DISTRITO DE 
JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO 
CONTRATO: 51/2024-SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e 
vinte) dias corridos, conforme cláusula contratual. EMPRESA 
EXECUTORA: ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA, 
CNPJ Nº 51.007.107/0001-00. VALOR DA OBRA/SERVIÇO: R$ 
194.893,03 (cento e noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e 
três centavos). Autorizamos a empresa ARKTEC CONSTRUTORA E 
ARQUITETURA LTDA a iniciar os serviços/obra de EXECUÇÃO DA 
REFORMA DA PRAÇA JACINTO FERREIRA DA PONTE, NA 
LOCALIDADE DE IPUEIRINHA, DISTRITO DE JAIBARAS, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 194.893,03 (cento e noventa 
e quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e três centavos). Sobral/CE, 29 
de agosto de 2024. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2024-SEINFRA - Processo nº 
P311460/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: NOVO CAMINHO 
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
32.641.253/0001-30, representada pelo Sr. ALAN MORORÓ PAIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital da Concorrência Eletrônica n° CP24022-SEINFRA e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA EM FRENTE AO 
CEI DOMINGOS OLÍMPIO, NO BAIRRO VILA UNIÃO, MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE. VALOR: R$ 335.709,91 (trezentos e trinta e cinco mil, 
setecentos e nove reais e noventa e um centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são 
provenientes dos recursos: 28.01.15.451. 0040.2360.44.90.51. 00.1.500. 
0000.00 (Tesouro Municipal). DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A gestão 
contratual será acompanhada pelo Sr. João Paulo de Siqueira Prado, 
Coordenador de Obras da SEINFRA, e a fiscalização do contrato será 
acompanhada pelo Sr. Bruno Hardi Lima Aragão, Engenheiro Fiscal de 
Obras. PRAZO: O prazo de execução do objeto contratual será de 120 (cento 
e vinte) dias corridos, contado a partir do recebimento da primeira ordem de 
serviço ou instrumento equivalente e o prazo de vigência será de 150 (cento e 
cinquenta) dias corridos, contado a partir da sua divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 
94, ambos da Lei n° 14.133, de 2021. DATA DA ASSINATURA: 28 de 
agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - ALAN MORORÓ PAIVA - 
Representante da NOVO CAMINHO CONSTRUTORA LTDA. VISTO: 
João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2024-SEINFRA - Processo nº 
P313958/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: ARKTEC CONSTRUTORA E 
ARQUITETURA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
51.007.107/0001-00, representada pelo Sr. LUCAS ARAÚJO BARBOSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital da Concorrência Eletrônica n° CP240018-SEINFRA e seus anexos, 
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA JACINTO FERREIRA 
DA PONTE, NA LOCALIDADE DE IPUEIRINHA, DISTRITO DE 
JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: R$ 194.893,03 
(cento e noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e três 
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 
28.01.15.451.0040. 2360.44.90.51.00.1. 500.0000.00 (Tesouro Municipal). 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A gestão contratual será acompanhada 
pelo Sr. João Paulo de Siqueira Prado, Coordenador de Obras da SEINFRA, e 
a fiscalização do contrato será acompanhada pelo Sr. Bruno Hardi Lima 
Aragão, Engenheiro Fiscal de Obras. PRAZO: O prazo de execução do 
objeto contratual será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contado a partir do 
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente e o 
prazo de vigência será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contado a 
partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94, ambos da Lei n° 14.133, de 
2021. DATA DA ASSINATURA: 29 de agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII-Nº 1890, quinta-feira, 29 de agosto de 2024

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ITEM VENCEDORA UND QTD Descrição Vr.  Estimado Vr. Licitado Economia (%) 

1 

PIO CONSTRUÇÕES 
E 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

SERVIÇO 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

REFORMA DA PRAÇA GERARDO RODRIGUES 
SARAIVA, NO BAIRRO PADRE PALHANO, 

MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 

R$ 422.616,20 R$ 282.449,00 33,17 

Total R$ 422.616,20 R$ 282.449,00 33,17 
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